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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e s p a c h o

Considerando que a Dr.ª Isabel Saraiva Moura Mendonça
exerceu funções no Serviço Regional de Saúde, E.P.E., com a
categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar,
tendo passado à situação de aposentada, a 1 de Outubro de 2006.

Considerando que, por Despacho de sua Exc.ª o Sr.
Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da
Madeira, datado de 29 de Novembro de 2006 (cujo aviso foi
publicado na II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, de 27 de Fevereiro de 2007), foi autorizada a
contratação para o exercício de funções no âmbito da
coordenação e da investigação clínica na área da cardiologia, em
regime de contrato de trabalho a termo certo, por um período de
um ano, com efeitos reportados a 2 de Outubro de 2006;

Considerando que, na presente data mantêm-se os
pressupostos, de facto e de direito, que estiveram na base da
emanação do aludido Despacho de 29 de Novembro de 2006, e
que aqui se dão por reproduzidos;

Considerando que a Dr.ª Isabel Saraiva Moura Mendonça, na
presente data, mantém-se disponível para continuar a colaborar
com o Serviço Regional de Saúde, E.P.E.  no âmbito da sua
actividade profissional;

Considerando por fim, que é de manifesto e excepcional
interesse público a manutenção da Dr.ª Isabel Mendonça, na
coordenação da investigação clínica da área de Cardiologia;

O Presidente do Governo Regional da Madeira, ao abrigo dos
artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, na redacção
introduzida pelo Decreto-lei n.º 179/2005 de 2 de Novembro,
conjugados com o artigo 392.º do regime jurídico anexo à Lei n.º
99/2003 de 27 de Agosto, determina:

1 - Autorizar a contratação da Dr.ª Isabel Saraiva Moura
Mendonça, para o exercício de funções no âmbito da
coordenação da investigação clínica na área da cardiologia, em
regime de contrato de trabalho a termo certo, por um período de
um ano, se não for atempadamente denunciado por qualquer das
partes, nos seguintes termos:

1.1 - Horário de trabalho: 42 horas semanais.

1.2 - Local de trabalho: Serviço Regional de Saúde - Hospital
Central do Funchal.

1.3 - Retribuição: Equivalente à remuneração de um Chefe de
Serviço da Carreira Médica Hospitalar, no escalão 4, da escala
salarial das carreiras médicas do sistema público administrativo.

1.3.1 - Subsídio de refeição legalmente estabelecido para os
funcionários e agentes, por cada dia de trabalho efectivamente
p r e s t a d o .

1.3.2 - Subsídio de férias e de Natal, a atribuir na proporção
dos meses de trabalho prestado.

1.3.3 - Incentivo à fixação na Região Autónoma da Madeira,
de acordo com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º
14/99/M de 24/03 e subsequentes actualizações.

1.3.4 - Subsídio de Insularidade previsto no Decreto
Legislativo Regional n.º 4/90/M de 18 de Janeiro alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2002/M de 1 de Março.

1.4 - Para efeitos do estipulado no artigo 79.º do Estatuto da
Aposentação, aos montantes acima descriminados, acresce uma
terça parte da pensão de aposentação fixada à Dr.ª Isabel
Mendonça. 

1.5 - Beneficiará ainda das actualizações que, nos termos da
lei, venham a ser fixadas.

1.6 - Os efeitos do presente Despacho reportam-se a 2 de
Outubro de 2007.

Funchal 03 de Outubro de 2007.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L.Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim

VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

DIRECÇÃO REGIONALDAADMINISTRAÇÃO DAJUSTIÇA

Aviso

22 de Outubro de 2007.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Freitas

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIAL

Aviso

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 16 de Outubro de 2007.

O PRESIDENTEDO CONSELHO DIRECTIVO, José Augusto Roque Martins
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S E RVIÇO REGIONALDE SAÚDE, E.P. E .

Av i s o

Por deliberação de 22 de Agosto de 2007, do Conselho de
A d m i n i s t r a ç ã o :

Maria Luísa Dias Cardoso, Técnica Superior de 1.ª Classe, do
quadro de pessoal do Serviço Regional de Saúde, autorizada a
concessão de licença sem vencimento de longa duração, com
inicio a 20 de Outubro de 2007.

Processo isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C. .

22 de Outubro de 2007.

AAD M I N I S T R A D O R A HO S P I TA L A R, Eva Sousa

Aviso

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 16 de Outubro de 2007.

O PRESIDENTEDO CONSELHO DIRECTIVO, José Augusto Roque Martins

SOCIEDADE METROPOLITANADE
DESENVOLVIMENTO

Anúncio de concurso
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04/10/2007.

Presidente Conselho de Administração, PPedro França Ferreira
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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